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GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE INFORMAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA

EDITAL DE INFORMAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA

O Prefeito Municipal de Guarantã do Norte, Estado de
Mato Grosso, USANDO das atribuições que lhe são confe-
ridas por lei e em conformidade com o Decreto Municipal
nº. 104/2.020;

CONSIDERANDO a exigência da Lei Federal Complemen-
tar nº. 101, de 04 de maio de 200, intitulada de Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, em seu Art. 48, Parágrafo Único, inci-
so I e Lei Municipal nº. 1639, de 17 de outubro de 2017;

CONSIDERANDO que as audiências públicas presenciais,
neste momento substituídas pelo meio eletrônico, funcio-
nam como instrumentos de consulta e participação popular,
sem caráter deliberativo, previstos na Lei de Responsabili-
dade Fiscal nº. 101 de 04 de maio de 2000, Lei da Trans-
parência nº. 131 de 27 de maio de 2009 e Lei de Acesso à
Informação nº. 12.527 de 18 de novembro de 2011.

PELO PRESENTE EDITAL, torna público a quem de direi-
to e quem mais possa interessar que:

Art. 1º - CONVIDA a comunidade em geral e membros dos
Poderes Executivo e Legislativo a participarem da AUDI-
ÊNCIA PÚBLICAELETRÔNICA para discutir e analisar a
(LOA) - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025, com objeti-
vo de apresentar e estabelecer metas fiscais para o ano de
2025; através de autoria do Poder Executivo Municipal;

§ 1º - A realização de audiências públicas ocorrerá de for-
ma presencial no Plenário da Câmara Municipal, qual ocor-
rerá no dia 31 de outubro de 2024, a partir das 15h30min.

DO OBJETIVO:

Art. 2º - A audiência pública tem o objetivo de discutir e
analisar a (LOA) - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – 2025,
apresentando alguns temas que além de esclarecer permi-
tirá a manifestação dos interessados a respeito dos seguin-
tes pontos:

I - O que é LOA?;

II – O que deve conter na LOA?;

III – Prazos de envio;

IV – Valores previsto para a receita administrativa Direta e
Indireta;

V – Valores Fixados de despesas por função/subfunção,
por categoria e órgãos;

VI – Aplicação em Saúde e Educação.

VII – Emendas Municipais Impositivas

PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS INTERESSADAS:

Art. 3º - São convidados a participar da audiência pública
toda a comunidade em geral, membros dos Poderes Exe-
cutivo e Legislativo, Secretários da Administração Pública
e toda a sociedade civil organizada com sede no Município
demais munícipes, garantindo-lhes participar, dando ideias,
encaminhando seus pleitos e sugestões.

§ 1º - A participação da população irá auxiliar a Prefeitura
a identificar possíveis dúvidas abarcadas em relação ao te-
ma e dessa forma irá proporcionar maior efetividade à ges-
tão pública.

§ 2º A participação observará os seguintes procedimentos:

I- É assegurado aos participantes o direito de manifesta-
ção;

II- As eventuais manifestações deverão feitas ao final da
explanação.

§ 3º Situações não previstas no procedimento da audiência
pública serão resolvidas pelo presidente da audiência pú-
blica ou por quem lhe faça as vezes.

DO HORÁRIO E LOCAL:

Art. 4º - A audiência pública acontecerá no dia 31 de ou-
tubro do presente ano, com início às 15h30min e término
previsto para às 17h00min podendo se estender por mais
30min havendo necessidade.

Dá-se conhecimento a Câmara Municipal de Vereadores; e

Dá-se ampla divulgação para conhecimento da população.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

NP n° 1591/2024

Guarantã do Norte/MT, 25 de outubro de 2024.

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT

ÉRICO STEVAN GONÇALVES
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LEI MUNICIPAL Nº 2414/2024. DE 23 DE OUTUBRO DE
2024.

LEI MUNICIPAL Nº 2414/2024.

DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORA-
ÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO
MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, PARA O
EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ARTIGO 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao dis-
posto no Art. 165, § 2º, da Constituição Federal e em con-
sonância com o Art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000, e ainda com o disposto na Lei Orgânica
do Município e no que couber, as disposições contidas na
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 as diretrizes
orçamentárias para o ano de 2025, da administração públi-
ca direta e indireta do Município, nela incluída o Poder Le-
gislativo compreendendo:

I – as prioridades e metas da administração pública Munici-
pal;

II – as metas fiscais e os riscos fiscais;

III – a estrutura e organização dos orçamentos;

IV – as diretrizes para a elaboração e execução dos orça-
mentos do Município e suas alterações;

V – as disposições relativas à arrecadação e alterações na
legislação tributária Municipal;

VI – as disposições relativas às despesas com pessoal e
encargos sociais;

VII – as disposições gerais.

CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL E DAS METAS FISCAIS

ARTIGO 2º - As prioridades e metas para o exercício finan-
ceiro de 2025 são as especificadas neste artigo e no docu-
mento “Anexo de Prioridades e Metas para 2025”, as quais
terão precedência na alocação de recursos na Lei Orça-
mentária de 2025, não se constituindo, todavia, em limite à
programação das despesas.

§ 1º - Integra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais,
elaborado conforme orientações constantes do manual
aprovado pela Portaria do STN – Secretaria do Tesouro
Nacional.

§ 2º - O Município define como Meta Fiscal o valor que se
pretende atingir, no exercício orçamentário e nos dois se-
guintes, a título de receitas, despesas, montante da dívida
pública e resultados nominal e primário, este representan-
do o valor que se espera destinar ao pagamento de juros e
do principal da dívida.

§ 3º - Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pa-
gamento do serviço da dívida, as despesas com pessoal e
encargos sociais e a manutenção das atividades.

§ 4º - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco
por cento) da receita resultante de impostos, apurado con-
forme disposto na Lei Orgânica do Município e Constituição
Federal, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 5º - O Município deverá aplicar no mínimo 15% (quinze
por cento) da receita resultante de impostos, apurado con-
forme disposto na Lei Orgânica do Município e Constituição
Federal, nas ações e serviços públicos de saúde.

ARTIGO 3º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I – Programa, o instrumento de organização da ação go-
vernamental, que articula um conjunto de ações que con-
correm para a concretização dos objetivos pretendidos, vi-
sando à solução de um problema ou o atendimento de uma
necessidade ou demanda da sociedade;

II – Atividade, um instrumento de programação para alcan-
çar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de
operações que se realizam de modo contínuo e permanen-
te, das quais resulta um produto necessário à manutenção
da ação de governo;

III – Projeto, um instrumento de programação para alcançar
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de
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operações, limitadas no tempo, das quais resulta um pro-
duto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da
ação de governo;

IV – Operação Especial, as despesas que não contribuem
para a manutenção das ações de governo, das quais não
resulta um produto, e não geram contraprestação direta
sob a forma de bens ou serviços.

§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias
para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades,
projetos e operações especiais, especificando as respecti-
vas metas e valores, bem como as unidades orçamentárias
responsáveis pela realização da ação.

§ 2º - Cada atividade, projeto e operação especial identi-
ficarão a natureza de despesa, o programa de governo, a
função a subfunção, a unidade e o órgão orçamentário as
quais se vinculam.

§ 3º - Os grupos de natureza de despesa constituem agre-
gação de elementos de despesa de mesma característica
quando ao objeto de gasto, conforme a seguir descrimina-
do:

a) pessoal e encargos sociais – 1;

b) juros e encargos da dívida – 2;

c) outras despesas correntes – 3;

d) investimentos – 4;

e) inversões financeiras – 5;

f) amortização da dívida – 6;

§ 4º - As categorias de programação de que trata esta Lei
serão identificadas no projeto de Lei orçamentária por pro-
jetos, atividades e/ou operações especiais.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMEN-
TOS

ARTIGO 4º - O Orçamento do Município compreenderá a
programação dos órgãos dos Poderes Executivo e Legisla-
tivo.

Parágrafo Único - Nos Orçamentos dos Fundos Munici-
pais e das demais entidades da administração indireta,
desde que, como Unidades Gestoras, possuam contabili-
dade própria, serão estimadas apenas as receitas de sua

competência legal e dos convênios firmados por seus diri-
gentes, assim como, as despesas relativas aos programas
executados com estes recursos.

ARTIGO 5º - O Orçamento discriminará a despesa por uni-
dade orçamentária, detalhada por categoria de programa-
ção, especificando a esfera orçamentária, a fonte de recur-
sos e o desdobramento da despesa por categoria econômi-
ca, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplica-
ção.

ARTIGO 6º - A Lei Orçamentária discriminará em categori-
as de programação específicas, as dotações destinadas:

I – às ações relativas à saúde e assistência social;

II – ao pagamento de benefícios da previdência social, para
cada categoria de benefício;

III – ao atendimento às ações de alimentação escolar;

IV – às despesas com o desenvolvimento do ensino Bási-
co;

V – ao pagamento de precatórios judiciários;

VI – repasse ao Legislativo Municipal;

VII – amortizações das dívidas públicas;

VIII – contribuições ao Pasep.

ARTIGO 7º - O projeto da Lei Orçamentária, que o Poder
Executivo encaminhará à Câmara de Vereadores, será até
o nível de modalidade, constituído de:

I – mensagem;

II – texto da Lei;

III – quadros orçamentários consolidados;

IV – anexos dos orçamentos fiscais e da Seguridade Soci-
al, discriminando a receita e a despesa na forma definida
nesta Lei;

Parágrafo Único - Os quadros orçamentários a que se re-
fere o inciso III deste artigo, incluindo os complementos re-
ferenciados no Art. 22, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, são os seguintes:

V – evolução da receita do Município, segundo as categori-
as econômicas e seu desdobramento;

VI – evolução da despesa do Município, segundo as cate-
gorias econômicas;
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VII – demonstrativo da receita e da despesa, segundo as
categorias econômicas;

VIII – demonstrativo da receita, segundo as categorias
econômicas;

IX – resumo geral da despesa, segundo as categorias
econômicas;

X – despesas orçamentárias, segundo Poder e unidades,
por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e
modalidade de;

XI – programa de trabalho do governo - despesas orçamen-
tárias por funções, sub-funções, programas, projetos/ativi-
dades/operações especiais;

XII – despesas orçamentárias por funções, sub-funções,
programas, projetos/atividades/operações especiais;

XIII – despesas orçamentárias por funções, sub-funções e
programas, conforme o vínculo;

ARTIGO 8º - O Poder Executivo encaminhará ao Poder Le-
gislativo e ao Ministério Público, até a data de 30 de se-
tembro de 2024, os estudos e estimativas das receitas pa-
ra o exercício de 2025, inclusive demonstrando a Receita
Corrente Líquida, acompanhados das respectivas memóri-
as de cálculo conforme previsto no § 3º, do Art. 12, da LC
101/2000.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES

ARTIGO 9º - A previsão da receita e a fixação da despesa
na Lei Orçamentária deverão ocorrer a valores correntes,
sempre observando as fontes de recursos respectivas.

ARTIGO 10 - A elaboração do projeto, sua aprovação e a
execução da Lei Orçamentária de 2025, deverão ser reali-
zadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fis-
cal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-
se o amplo acesso da sociedade a todas as informações
relativas a cada uma dessas etapas.

ARTIGO 11 - Na estimativa da receita poderá ser especifi-
cado e deduzido um valor, compatível com o constante do
Demonstrativo VII, do Anexo de Metas Fiscais, destinado a
cobrir os efeitos da concessão ou ampliação de incentivo
ou benefício de natureza tributária da qual decorra renún-

cia de receita, conforme definida no § 1º, do Art. 14, da Lei
Complementar nº 101/00.

Parágrafo Único - Se a previsão referida no caput não for
incluída na Lei Orçamentária, a renúncia de receita tribu-
tária somente poderá ocorrer, no exercício de 2025, se for
acompanhada de medidas de compensação por meio do
aumento de receita, nos termos no inciso II, do Art. 14, da
referida Lei Complementar.

ARTIGO 12 - Na fixação da despesa deverá ser observada
a compatibilidade da programação dos orçamentos com os
objetivos e metas do PPA e LDO.

ARTIGO 13 - Na programação da despesa não poderão
ser fixadas despesas sem que estejam definidas as res-
pectivas fontes de recursos e definidas as unidades execu-
toras, devendo ser observado o equilíbrio entre receitas e
despesas.

ARTIGO 14 - Na determinação do montante de despesa
deverá ser observada a margem para expansão das des-
pesas obrigatórias de caráter continuado definida no De-
monstrativo VIII, do Anexo de Metas Fiscais, voltada a fa-
zer frente às despesas correntes enquadradas na situação
prevista no caput do Art. 17, da Lei Complementar nº 101/
00, a ser demonstrada, inclusive quanto à forma de com-
pensação, no anexo à Lei Orçamentária a que se refere o
Inciso II, do Art. 5º, da mesma Lei Complementar.

ARTIGO 15 - Serão incluídas no projeto da Lei Orçamentá-
ria a previsão de recursos e autorizado a arcar com as des-
pesas, de responsabilidade de outras esferas do Poder Pú-
blico, desde que firmados os respectivos convênios, termos
de acordo, ajuste ou congênere e venham oferecer benefí-
cios à população do município desde que existam recursos
orçamentários disponíveis.

I – Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública –
Polícia Militar;

II – Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública –
Polícia Civil;

III – Instituto Nacional de Defesa Agropecuária – INDEA;

IV – Empresa Matogrossense de Pesquisa e Extensão Ru-
ral – EMPAER;
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V – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA;

VI – Poder Judiciário;

VII – Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Cida-
dania – SINE;

VIII – Secretaria de Estado de Fazenda;

IX – Instituto Nacional de Seguro Social – INSS;

X – PROCON Estadual, e órgãos afins de nível Estadual e
Federal;

XI – DENATRAN/DETRAM – Ciretran Local;

XII – Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
– Corpo de Bombeiros;

XIII – Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA;

XIV – FIESUN/UFMT/UNEMAT/IFMT;

XV – Justiça Eleitoral;

XVI – Justiça do Trabalho;

XVII – Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Públi-
ca – Defensoria Pública;

XVIII – Junta do Serviço Militar;

XIX – APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais;

XX – Ministério da Justiça e Segurança Pública – Polícia
Rodoviária Federal - PRF;

XXI – Rotary Club e Lions Club;

XXII – Companhia Matogrossense de Mineração -
METAMAT;

XXIII – Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas – SEBRAE;

XXIV – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial –
SENAC;

XXV – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SE-
NAI;

XXVI – Conselho Comunitário de Segurança Pública de
Guarantã do Norte/MT – CONSEG;

XXVII – Juventos Sport Clube;

XXVIII – Associação Guarantaense de Tradição e Cultura
Italiana;

XXIX – Centro de Tradições Gaúchas – CTG Última Portei-
ra;

XXX – Associação dos Chacareiros de Guarantã do Norte
– MT;

ARTIGO 16 - Além da observância das prioridades e metas
fixadas nos termos do Art. 2º desta Lei, a Lei Orçamentária
e seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos
se:

I – tiverem sido adequadamente contemplados todos os
projetos em andamento e as despesas destinadas à pre-
servação do patrimônio público, especificados no relatório
encaminhado pelo Poder Executivo ao Legislativo, nos ter-
mos do parágrafo único, do Art. 45, da Lei Complementar
nº 101/00;

II – os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma
etapa ou a obtenção de uma unidade completa,
considerando-se as contrapartidas do Município, nos casos
de transferências voluntárias da União e do Estado, as
quais deverão ser estabelecidas de modo compatível com
a capacidade financeira do Município;

III – estiverem previstos no Plano Plurianual ou em Lei que
autorizou sua inclusão no referido Plano.

ARTIGO 17 - Não poderão ser programados novos proje-
tos:

I – por conta de redução ou anulação de projetos em an-
damento;

II – que não possuam comprovada viabilidade técnica,
econômica e financeira.

ARTIGO 18 - O Poder Legislativo conforme previsto no Art.
29-A, Inciso I da Constituição Federal, terá como limite para
o total da despesa, incluindo os subsídios dos Vereadores
e excluídos os gastos com inativos, o valor correspondente
de até o máximo de 7% (sete por cento) sobre o somatório
da receita tributária e das transferências previstas no § 5º
do Art. 153 e 159 da Constituição Federal, efetivamente re-
alizado no exercício anterior.

I – Em caso de extrapolar o limite máximo previsto no Artigo
anterior, por algum motivo de frustação de receita confor-
me previsto no Art. 29-A, será reduzida o valor excedente
pelo Executivo Municipal do Legislativo Municipal, por De-
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creto Municipal, adequando o valor até o limite máximo le-
gal, previsto pelo Art. 29-A C.F..

ARTIGO 19 - A Lei Orçamentária poderá consignar em do-
tação específica valor destinado ao custeio de despesas de
competência de outro ente da Federação, desde que aten-
dido o disposto no artigo 25, § 1º da LRF.

Parágrafo Único - A realização da despesa somente pode-
rá se efetivar desde que, comprovado o interesse público,
tenha sido firmado convênio, acordo, ajuste ou congênere,
conforme sua legislação.

ARTIGO 20 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e
em seus créditos adicionais, de dotações a título de sub-
venções sociais, contribuições e/ou auxílios, ressalvadas
aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrati-
vos, de atividades de natureza continuada, que preencham
uma das seguintes condições:

I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratui-
ta, nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e
estejam registradas no Conselho Municipal de Assistência
Social – CMAS;

II – sejam de atendimento direto e gratuito ao público e vol-
tadas para o ensino especial, ou representativo da comuni-
dade escolar das escolas públicas estaduais e municipais
do ensino Básico;

III – sejam vinculadas a organismos de naturezas filantrópi-
cas, institucionais ou de assistência social;

IV – atendam ao disposto no Art. 204 da Constituição e ao
disposto no Art. 61 do ADCT;

§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções soci-
ais, contribuições e/ou auxílios, a entidade privada sem fins
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento
regular, emitida até exercício.

§ 2º - Não poderá ser concedida subvenção social, contri-
buição e/ou auxílio à entidade que esteja em débito com
relação a prestações de contas decorrentes de sua respon-
sabilidade.

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica às contribuições
estatutárias devidas a entidades municipalistas das quais o
Município for associado.

ARTIGO 21 - As entidades privadas beneficiadas com re-
cursos públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscali-
zação do Poder concedente com a finalidade de verificar
o cumprimento de metas e objetivos para os quais recebe-
rem os recursos.

ARTIGO 22 - O Poder Executivo poderá conceder Subven-
ção Social, Contribuição e/ou Auxílio a entidades desde au-
torizadas em Lei específica e que atendam as condições
previstas na Complementar 101/2000.

ARTIGO 23 - A Lei Orçamentária conterá Reserva de Con-
tingência em montante equivalente de 0,3% (zero vírgula
três por cento) a até 01% (um por cento), da Receita Cor-
rente Liquida – RCL, que serão destinados, através de de-
creto do Poder Executivo Municipal, para atendimento ex-
clusivo atendimento de passivos contingentes e outros ris-
cos e eventos fiscais imprevistos, conforme especificados
Anexo de Riscos Fiscais, Art. 5º, III, b, da Lei nº 101/2000.

§ 1º - Ocorrendo à necessidade de serem atendidos passi-
vos contingentes ou outros riscos eventos fiscais imprevis-
tos, o executivo providenciará a abertura de crédito adicio-
nais suplementares à conta de reserva do caput,na forma
do artigo 42 da Lei 4320/64.

§ 2º - Na hipótese de não vir a ser utilizada, no todo ou em
parte, a reserva de que trata o caput deste artigo, poderão
os recursos remanescentes ser utilizados para abertura de
crédito adicionais autorizados na forma do artigo 7º, 42 e
43 da Lei 4320/64 e em obediência ao disposto no Art. 167
da Constituição Federal.

ARTIGO 24 - A Lei Orçamentária para 2025, contemplará
autorização, em obediência ao que dispõe os incisos V e
VI do Art. 167 da Constituição Federal, ao Poder Executivo,
mediante ato próprio, para alterar a programação orçamen-
tária fixada para o exercício de 2025, até o limite de 14%
(quatorze por cento), no que couber, conforme segue:

§ 1º - Não onerarão o limite previsto no caput os créditos:

I – provenientes das operações de crédito, até o limite de
10% (dez por cento) do total da despesa fixada na Lei Or-
çamentária Anual de 2025;

II – provenientes de transferências não previstas ou seu ex-
cesso, até o limite de 12% (doze por cento) do total da des-
pesa fixada na Lei Orçamentária Anual de 2025;
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III – provenientes de superávit financeiro do exercício an-
terior por fonte de recurso, apurado no balanço patrimonial
do exercício anterior, até o limite 15% (quinze por cento)
do total da despesa fixada na Lei Orçamentária Anual de
2025;

IV – provenientes de convênios ou recursos vinculados não
previstos no orçamento da receita, ou ao seu excesso, po-
derão ser utilizados como fonte de recursos para a abertu-
ra de Créditos Adicionais Especiais ou Suplementares por
ato do Executivo Municipal, até o limite de 14% (quatorze
por cento) do total da despesa fixada na Lei Orçamentária
Anual de 2025;

§ 2º - os Créditos Suplementares autorizados no caput
englobam a inclusão de fontes de recursos, modalidade
de aplicação, grupo de natureza de despesa e categoria
econômica.

§ 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer readequa-
ção das dotações orçamentárias constantes na Lei Orça-
mentária 2025, readequando através de transferência de
recursos de uma categoria de programação para outra ou
de um órgão para outro ou a transposição ou o remaneja-
mento, conforme caput deste Artigo.

ARTIGO 25 - Caso Poder Judiciário encaminhe as pre-
catórias ao Município, a relação de débitos constantes de
precatórios judiciários, a serem incluídos na proposta orça-
mentária para 2025, conforme determina o Art. 100, § 1º da
Constituição Federal, e a Constituição Estadual, até o dia
1º de julho, discriminando:

a) Órgão Devedor;

b) Número de processos;

c) Número do Precatório;

d) Data de Expedição do Precatório;

e) Nome do Beneficiário;

f) Valor do Precatório a ser pago.

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À ARRECADAÇÃO E
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO
MUNICÍPIO

ARTIGO 26 - O Município fica obrigado a arrecadar todos
os tributos de sua competência inclusive os da Contribui-
ção de Melhoria quando for o caso.

Parágrafo Único - A Administração Municipal deverá des-
pender esforços no sentido de diminuir o volume da Dívida
Ativa inscrita, de natureza tributária e não tributária.

ARTIGO 27 - As receitas oriundas de atividades econômi-
cas exercidas pelo Município terão suas fontes revisadas e
atualizadas, considerando-se os fatores conjunturais e so-
ciais que possam influenciar as suas respectivas produtivi-
dades.

ARTIGO 28 - O Poder Executivo adotará as seguintes me-
didas, voltadas ao aumento da arrecadação tributária do
Município:

I – elaboração de diagnóstico sobre a base para lançamen-
to do ISSQN, e melhoria da eficiência na arrecadação do
referido tributo. Atualização anual da planta genérica de va-
lores conforme monetários;

II – reestruturação da atividade de fiscalização tributária;

III – aperfeiçoamento dos instrumentos para agilização da
cobrança da dívida ativa e atualização do valor dos crédi-
tos;

IV – atualização do cadastro mobiliário fiscal de caráter
obrigatório.

ARTIGO 29 - Somente poderá ser aprovada ou editada Lei
que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza
tributária se atendidas às exigências do Art. 14 da Lei Com-
plementar nº 101.

ARTIGO 30 - Na estimativa das receitas do projeto da Lei
Orçamentária poderão ser considerados os efeitos de pro-
postas de alterações na legislação tributária que sejam ob-
jeto de projeto de Lei que esteja em tramitação na Câmara
Municipal.

CAPÍTULO V

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCI-
AIS

ARTIGO 31 - No exercício financeiro de 2025, as despesas
com pessoal, ativo e inativo, dos Poderes Executivo e Le-
gislativo, observarão os limites estabelecidos na Lei Com-
plementar nº 101, de 04/05/2000.
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ARTIGO 32 - Observado o disposto no Art. 169 da Cons-
tituição Federal, em 2025 somente poderão ser admitidos
servidores se:

I – existirem cargos vagos a preencher;

II – houver prévia dotação orçamentária suficiente para o
atendimento da despesa;

III – forem observados os limites previstos no artigo anteri-
or;

IV – for observado o disposto nos artigos 16, 17 e 21, da
Lei Complementar nº 101/00.

ARTIGO 33 - O Poder Executivo poderá, mediante Lei au-
torizativa, criar ou alterar cargos e funções, alterar a es-
trutura organizacional, corrigir ou aumentar a remuneração
dos servidores e conceder vantagens, desde que observa-
das às regras do Art. 16, quando aplicável e do Art. 17, da
Lei Complementar nº 101/00.

§ 1º - Os projetos de Lei sobre transformação de cargos,
bem como os relacionados a aumento de gastos com pes-
soal e encargos sociais, no âmbito dos Poderes da Ad-
ministração Direta e Indireta, deverão ser acompanhados
do impacto financeiro e orçamentário, conforme previsto na
Lei Complementar nº 101/00.

§ 2º - O Poder Legislativo assumirá, em seu âmbito, as atri-
buições necessárias ao cumprimento do disposto neste ar-
tigo.

§ 3º - O Poder Executivo e Legislativo poderá realizar con-
cursos públicos para o provimento de cargos e funções pú-
blicas desde que observados as exigências constitucionais
e as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal.

ARTIGO 34 - A Lei do Orçamento deverá prover os créditos
necessários à concessão da revisão geral anual da remu-
neração dos servidores públicos, em cumprimento ao dis-
posto no Inciso X, do Art. 37, da Constituição Federal.

Parágrafo Único - Quando da concessão da revisão geral
da remuneração de que trata este artigo, estão dispensa-
dos os procedimentos exigidos pelo Art. 17, da Lei Comple-
mentar nº 101/00.

ARTIGO 35 - Nas situações em que a despesa total com
pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo tiver extrapo-
lado a 95% (noventa e cinco por cento) do limite referido

no Art. 20, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a realização
de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando
destinada ao atendimento de relevante interesse público,
especialmente os voltados para as áreas de segurança,
saúde, educação e infraestrutura, que ensejam situações
emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo Único - A autorização para a realização de ser-
viço extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas con-
dições estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva
competência do Chefe o Poder Executivo.

ARTIGO 36 - No caso de os limites máximos de despesas
com pessoal para os Poderes Executivo e Legislativo, es-
tabelecidos no Art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal e
parágrafos 3º e 4º do artigo 169 da CF, forem ultrapassa-
dos em qualquer um dos Poderes, serão adotadas, no res-
pectivo Poder, as seguintes medidas voltadas ao reenqua-
dramento no prazo máximo de dois quadrimestres:

I – eliminação de despesas com horas extras, exceto se en-
quadradas nas situações previstas no artigo anterior desta
Lei;

II – Redução de pelo menos 20% (vinte e por cento) das
despesas com cargos em comissão e função de confiança.

III – eliminação de vantagens concedidas a servidores;

IV – demissão de servidores admitidos em caráter tempo-
rário.

V – Não sendo suficientes as medidas adotadas nos inci-
sos anteriores aplicar-se-á os dispositivos dos parágrafos
4º, 5º e 6º do artigo 169 da Constituição Federal.

CAPÍTULO VI

DAS EMENDAS PARLAMENTARES

ARTIGO 37 - O projeto de lei orçamentária enviado ao le-
gislativo conterá reserva específica para atendimento das
emendas, classificada em ação específica na Fonte de Re-
curso 1.500 com Detalhamento de Fonte 0000750 - Emen-
das Parlamentares Municipais

Parágrafo Único – As emendas deverão observar e aten-
der aos dispostos no Art. 81 da Lei Orgânica do Município
bem como seus parágrafos.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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ARTIGO 38 - O Poder Executivo deverá desenvolver siste-
ma gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo
de demonstrar o custo de cada ação ou área de governo
e de permitir o acompanhamento e avaliação das gestões
orçamentária, financeira e patrimonial.

ARTIGO 39 - Caso seja necessária a limitação de empe-
nho das dotações orçamentárias e da movimentação finan-
ceira, nas situações previstas no Art. 9º, da Lei Comple-
mentar nº 101/00, será fixado, por ato do Poder Executivo,
o percentual de limitação para o conjunto de “projetos”, “ati-
vidades” e “operações especiais”, sobre o total das dota-
ções iniciais constantes da Lei Orçamentária de 2025, ex-
cetuando:

I – as despesas que constituem obrigação constitucional ou
legal de execução; e

II – as despesas com ações vinculadas às funções saúde,
educação e assistência social, não incluídas no inciso I;

§ 1º - Terão prioridade, como fonte de recursos para a limi-
tação de empenho, a adoção das seguintes medidas:

I – redução de investimentos programados com recursos
próprios.

II – eliminação de despesas com horas-extras;

III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em co-
missão;

IV – eliminação de vantagens temporárias concedidas a
servidores;

V – redução de gastos com combustíveis;

§ 2º - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste
artigo, o Poder Executivo o montante que caberá a cada
um tornar indisponível para empenho e movimentação fi-
nanceira, com vistas à obtenção do equilíbrio na execução
orçamentária e financeira do exercício.

ARTIGO 40 - A contratação de operações de crédito e as
operações de crédito por antecipação de receitas orçamen-
tárias ficarão condicionadas à fiel observância do disposto,
no que couber à esfera Municipal, Capítulo VII, na Seção
IV, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000.

ARTIGO 41 - O Poder Executivo deverá elaborar e publi-
car, em até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Or-
çamentária de 2025, a programação financeira e o crono-

grama mensal de desembolso para o ano, por Secretaria
e unidades da administração indireta, observando, em re-
lação às despesas constantes desse cronograma, a limita-
ção necessária à obtenção da meta de resultado primário.

§ 1º - O cronograma que trata este artigo dará prioridade
ao pagamento de despesas obrigatórias do Município em
relação às despesas de caráter discricionário e respeitará
todas as vinculações constitucionais e legais existentes.

§ 2º - No caso de órgãos da administração indireta, os
cronogramas serão definidos individualmente, respeitando-
se sempre a programação das transferências intragoverna-
mentais eventualmente prevista na Lei Orçamentária.

§ 3º - A programação financeira e o cronograma de de-
sembolso deverão ser elaborados com base na previsão
da efetiva arrecadação mensal, devendo ser incentivada a
participação das diversas Secretarias na definição dos gas-
tos mensais a serem realizados, tomando-se por base as
ações constantes dos programas do PPA e as prioridades
e metas constantes desta Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 4º - O desembolso dos recursos financeiros, correspon-
dentes aos créditos orçamentários e adicionais consigna-
dos ao Poder Legislativo, será efetuado até o dia 20 de ca-
da mês, sob a forma de duodécimos, sendo o valor calcu-
lado de acordo com os critérios estabelecido no Art. 29-A,
da Constituição Federal.

ARTIGO 42 - São vedados quaisquer procedimentos que
motivem a execução de despesas sem comprovada e sufi-
ciente disponibilidade de dotação orçamentária e previsibi-
lidade de recursos financeiros para o seu pagamento.

ARTIGO 43 - A reabertura dos créditos especiais e extra-
ordinários, conforme disposto no Art. 167, § 2º da Consti-
tuição, será efetivada mediante decreto do Chefe do Poder
Executivo.

Parágrafo Único - Na reabertura a que se refere o caput
deste artigo, a fonte de recurso deverá ser identificada co-
mo saldos de exercícios anteriores, independentemente da
receita à conta da qual os créditos foram abertos.

ARTIGO 44 - Para os fins do disposto no Art. 16, da Lei
Complementar nº 101/00 e em cumprimento ao § 3º, do
mesmo artigo, fica estabelecido que, no exercício de 2043,
a despesa será considerada irrelevante se o seu impacto
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orçamentário-financeiro no exercício não ultrapassar, para
bens, serviços e obras os limites fixados pelos incisos I e II,
do Art. 24, da Lei 8666/93, devidamente atualizados.

ARTIGO 45 - A proposta orçamentária do Poder Legislativo
será encaminhada ao Poder Executivo até o dia 30 de se-
tembro de 2024, para fins de consolidação do Projeto de
Lei Orçamentária Anual.

ARTIGO 46 - A proposta orçamentária do Município, para
o ano de 2025, observará o que dispõe esta Lei e será en-
caminhada pelo Poder Executivo a Câmara Municipal, de
acordo com o § 8º, III do Artigo 80, da Lei Orgânica Munici-
pal até a data de 01 de novembro de 2023.

ARTIGO 47 - Se o projeto da Lei Orçamentária não for san-
cionado até 31 de dezembro de 2024, a programação de-
le constante poderá ser executada para o atendimento das
seguintes despesas:

I – pessoal e encargos sociais;

II – pagamento do serviço da dívida; e

III – transferências constitucionais e legais para os fundos
municipais legalmente constituídos.

IV – 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais
despesas.

V – pagamento de benefícios previdenciários;

ARTIGO 48 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ARTIGO 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 23 dias do mês de outubro do ano de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 1577/2024

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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ANEXOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2414/2024

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 259/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT

CONTRATADA: R.C.MACCARI CNPJ N°: 05.121.635/
0001-60

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
PRODUTOS DE LIMPEZA E DE HIGIENIZAÇÃO, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

VALOR: R$ 3.040,65 (três mil e quarenta reais e sessenta
e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 25/10/2024 a 25/12/2024

DATA DA ASSINATURA:25/10/2024

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Guarantã do Norte, 25 de outubro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 260/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT

CONTRATADA: CAMBOIM & SANTOS LTDA, CNPJ Nº
19.201.021/0001-01

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
PRODUTOS DE LIMPEZA E DE HIGIENIZAÇÃO, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

VALOR: R$ 2.755,15 (dois mil, setessentos e cinquenta e
cinco reais e quinze centavos).

VIGÊNCIA: 25/10/2024 a 25/12/2024

DATA DA ASSINATURA:25/10/2024

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Guarantã do Norte, 25 de outubro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 261/2024
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT

CONTRATADA: CARLOS ANDRE MINETTO LTDA, CNPJ
Nº 20.855.868/0001-80

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
PRODUTOS DE LIMPEZA E DE HIGIENIZAÇÃO, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

VALOR: R$ 1.467,74 (um mil, quatrocentos e sessenta e
sete reais e setenta e quatro centavos).

VIGÊNCIA: 25/10/2024 a 25/12/2024

DATA DA ASSINATURA:25/10/2024

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Guarantã do Norte, 25 de outubro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 262/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT

CONTRATADA: ALEX MACHADO DA SILVA & CIA LTDA,
CNPJ N° 20.847.909/0001-97

OBJETO: contratação de laboratório especializado na con-
fecção de próteses dentárias, para atender as demandas
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guaran-
tã do Norte/MT, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

VALOR: R$ 43.803,60 (quarenta e três mil oitocentos e
três reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: 2 (dois) meses

DATA DA ASSINATURA:25/10/2024

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Guarantã do Norte, 25 de outubro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1330/2024 DE 25/10/2024.

PORTARIA Nº 1330/2024 DE 25/10/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
VALDEMAR DA SILVA SA-
RAFIM

CARGO
AGENTE DE LIMPEZA PÚ-
BLICA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

04/11/2024 A 03/12/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/04/2023 A 01/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 04 de novem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/10/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Segunda-feira, 28 de Outubro de 2024 • ANO III | N° 621

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 72 Assinado Digitalmente



https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1582/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1331/2024 DE 25/10/2024.

PORTARIA Nº 1331/2024 DE 25/10/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA RAFAELA JACINTO CINTRA

CARGO
COORD. DE ÁNALISES DE PRO-
JETOS E CONVÊNIOS

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

11/11/2024 A 20/11/2024 (10 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

04/01/2022 A 03/01/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 11 de novem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/10/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,

disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1583/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1332/2024 DE 25/10/2024.

PORTARIA Nº 1332/2024 DE 25/10/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
LEILIANE DE SOUSA BEZER-
RA

CARGO
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO
DENTÁRIO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

16/12/2024 A 14/01/2025 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

15/07/2022 A 14/07/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 16 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/10/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1584/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1333/2024 DE 25/10/2024.

PORTARIA Nº 1333/2024 DE 25/10/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
DEVAIL MARQUES DE OLI-
VEIRA

CARGO FISCAL TRIBUTÁRIO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

23/10/2024 A 01/11/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

05/01/2022 A 04/01/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de ou-
tubro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/10/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1585/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1334/2024 DE 25/10/2024.

PORTARIA Nº 1334/2024 DE 25/10/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
DEVAIL MARQUES DE OLI-
VEIRA

CARGO FISCAL TRIBUTÁRIO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

30/12/2024 A 28/01/2025 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

05/01/2023 A 04/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 30 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/10/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1586/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1335/2024 DE 25/10/2024.

PORTARIA Nº 1335/2024 DE 25/10/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
DONIZETE DE SOUZA DOL-
CE

CARGO FISCAL TRIBUTÁRIO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

28/10/2024 A 06/11/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/06/2022 A 31/05/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 28 de outubro
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/10/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1587/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1336/2024 DE 25/10/2024.

PORTARIA Nº 1336/2024 DE 25/10/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ETELVINA APARECIDA TRINDA-
DE DE SOUZA

CARGO TÉCNICA DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

21/11/2024 A 30/11/2024 (10 DI-
AS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

16/02/2022 A 15/02/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 21 de novem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano
de dois mil e vinte e quatro.
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/10/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1588/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1337/2024 DE 25/10/2024.

PORTARIA Nº 1337/2024 DE 25/10/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA MARLI COELHO

CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

18/11/2024 A 27/11/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

03/05/2020 A 02/05/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 18 de novem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/10/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1589/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1338/2024 DE 25/10/2024.

PORTARIA Nº 1338/2024 DE 25/10/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
ROBESON CAETANO DA
COSTA

CARGO FISCAL TRIBUTÁRIO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

30/12/2024 A 28/01/2025 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

10/05/2022 A 09/05/2023 (25
DIAS)
10/05/2023 A 09/05/2024 (05
DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 30 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.
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Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/10/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1590/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1339/2024 DE 25/10/2024.

PORTARIA Nº 1339/2024 DE 25/10/2024.

“DISPÕE SOBRE O RESULTADO DA ESCOLHA DAS
RECEITAS DO 4º DESAFIO DAS MERENDEIRAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE,
EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºResultado da escolha das receitas do 4º Desa-
fio das merendeiras da prefeitura municipal de Guarantã do
Nortecomposta pelas seguintes:

MERENDEIRA
Lucia Santana
da Silva Braga

Arroz nutritivo com
salada

MERENDEIRA
Lucilene Silva
dos Santos

Farofa com banana
da terra

MERENDEIRA
Marinalva Elias
Borges

Arroz colorido e stro-
gonoff com legumes

MERENDEIRA
Roseli Vieira
Araújo

Vaca atolada com ar-
roz, farofa e salada

MERENDEIRA
Rosilene Perei-
ra de Oliveira

Arroz Primavera

ARTIGO 2° A Comissão de escolha das receitas do 4º De-
safio das Merendeiras terá autonomia para livre escolha,
sendo a transparência no processo a norma preponderan-
te.

ARTIGO 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 1592/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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